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LEI nQ 465

Dispõe sobre as Taxas e contém outras pro--
vidências

A CAl'JIARAI,IUNICIPALDE IURAf, por seus repr~
sentantes decretou e eu PP..EFEITOT·IUNICIPALsanciono a seguinte I
Lei:

T A X A S
,Capitulo I

Disposições Gerais

Art. lQ- As taxas cobradas pelo Hunicipio I
tem como fato:' gerador o exercicio r-eguâ.ar-do poder de policia I

ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cifico e divisivel, prestado,ao contribuinte ou posto à sua dis-...

~posiçao.
Art. 2º- A incidência da taxa e sua cobran-

ça independem:
I--da existência da taxa de estabelecimento

fixo;
I 11- do exercicio efetivo e continuo da ativi

dade para a qual haja sido requerida a"1
licença;

111- da expedição da licença, desde que efeti
vo o exercicio da atividade para a qual
haja sido a mesma requerida.

IV- do resultado financeiro da atividade Ii
exercida;

v- do cumpr-Imerrtode qualquer A le-exigencia
gal relativa ao exercicio da atividade.

(
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VI- do defe:imento do pedido, bastando que o
poder de policia tenha sido exercido.

Art. 3º- As taxas classificam-se em:

1- Taxas decorrentes do exercicio do poder /
de policia:

a) Taxa de licença para localização de esta-
belecimento;

b) Taxa de licença ~ de obraspara execuçao e
de urbanização de , particulares,areas

c) Taxa de cemitérios;
d) Taxa de fiscalização e abate de animais /

no Ha tadouro Hunic ipal;

11- Taxas decorrentes da utilização de servi-
ço público, prestado ao contribuinte ou /
posto à sua disposição:

a) Taxa de expediente;
b) Taxa de serviços urbanos;
c) Taxa de serviços diversos;

~Capltulo 11

Taxa de Licença para localiz~2ão de estabelecimento

Seção I
Incidência e Isenção

Art. 4º- A Taxa de Licença para Localização,
tem como fato" gerador a outorga de licença para localização de
qualquer estabelecimento comercial, industrial, de prestação de
serviços, de recreação ou lazer, de jogos e diversões e outros /
que venham a exercer atividades no N1.LYlÍc{pio.

Parágrafo-th~ico- Considera-se estabelecimen-
to o-local de exercicio de qualquer atividade referidas neste ar
tigo.
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,..Art. 5º- Para fins de cobrança da Taxa, sao
considerados estabelecimentos distintos:

1- Os que, erabora , no mesmo local e ainda /
que idênticos o ramo de negócio, perten-
çam a diferentes pessoas fisicas ou juri
dicas;

1I- os que, embora, com idêntico ramo de ne-
,gocio, e ainda que de propriedade da mes

ma pessoa, fisica ou jurldica, estejam /
situados em prédios diversos.

Parágrafo-único- Não são considerados como
prédios diversos dois ou mais imóveis continuos e com comunica-
ção interna, nem os vários pavL~entos de um mesmo imóvel.

Art. 6º- A Taxa é devida quando da:
I- Lnsta.taçao do estabelecimento;
II- renovação da licença:

a) após a realização de obras que alteram a
estrutura do prédio em que se localize o
~stabelecimento;

b) na expedição de novo alvará, após suspe~
so o fechamento do estabelecimento;

c) anualmente em se tratill1dode depósito da
eÀ~losivos e inflámaveis, pedreiras e es
tacionamento de automóveis.

III- mudanças de ramo de atividade ou de lo--
cal do estabelecimento.

Art. 7º- Estão isentos do pagamento da Taxa
1- os orgãos ~ederais, estaduais ou munici-

pais, da administração direta ou indire-
ta;

11- os templos de qualquer culto;
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111- as entidades filantrópicas;
IV- as agremiações esportivas com sede no mu

niclpio, em ,efetivo funcionamento, desde
que reconhecidas pelo Conselho Regional
dos Desportos, quanto aos estabelecimen-
tos a elas pertencentes e destinados ao

, .seu proprlo uso;
V- As Associações Profissionais, os sindica

tos reconhecidos pelo I'.1inistériodo Tra-
balho, quanto aos estabelecimentos a Ii
eles pertencentes e destinados ao seu Ii

VI- os produtores rurais.

Seção 11
Pagamento

Art. 8º- A Taxa, calculada dê conformidade
com a tabela I, deve ser paga na data em que for protocolado, na
Prefei-tura Fíund.c Lpa.L, o requerimento pertinente a concessão ou I
renovação da licença.

Art. 9º- Para fins de pagamento da Taxa, co
sidera-se o estabelecimento como em funcionamento até a data de I
entrada do pedido de baixa de inscrição.

Seção 111
Obrigações Acessorias

,Art.IO- O alvara de licença deve ser mantido
em local de fácil acesso à fiscalização em bom estado de conser--

-vaçao.
Art.ll- A transferência e a venda do estabe-

lecimento deverão ser comunicados à repartição competente, dentro
o prazo máximo de quinze dias, ~ contar da data em que ocorrer I

qualquer dos eventos mencionadosg



MIRAI :-: MINAS GERAIS - C E P 36790
,Art.12- O encerramento devera ser comilllica-

do dentro de 30 dias.
Seção IV

1nfrax?eS e Penalidades
Art.13- As infrações são punidas com:
1- interdição, estabelecimento ~

/caso o nao
fill1cionede acordo ~ /com as prescriçoes
pertinentes, ~ da aplicação /sem prejulzo
das . 'penas pecunlarias;
multa diária de 1 salário de ,.11- referencia
pelo Lão cUc'TIprimentoda interdição;

__ -/'111- multa de 1 salário de referência, pelo :f

cionamento sem licença;
IV - multa de 0,5 salário de referência, pela

não colocação do alvará de licença em 10
,cal de facil visibilidade ou pela exibi-

ção em mau estado de conservação;
V - multa de 1 salário de referênci~, pelo /

,

não cumprimento do disposto dos~rt: 11 e 12
V1- multa de 100% (cem por cento)sobre o va-

lor da taxa pela não renovação da licen-
ça para localização;

V11- multa diária, caso a atividade esteja em
desacordo com as caracteristicas do alva
,ra de licença de:

a) 0,05 ( cinco centésimo) do salário refe
rência, havendo compatibilidade entre a
atividade exercida e a perwitida ou tole
rada para o local;

b) 0,02 ( dois ,
) do , refecentesimos salario

", ~ compatibilidaderene ia, nao havendo entr
a atividade exercida e a permitida ou to
lerada para o local.
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Capitulo 11
'"Taxa de Licença para a execuçao de obras e de urbaniza--

ção de áreas particulares

Seção I
Incidência e 1sen9ão

Art.14- A taxa de Licença para a execução /
,., ,de obras e Urbanizaçao de areas Particulares tem como fato:- gera

,.,dor a outorga de licença para a execuçao de qualquer das ativida
des constantes da tabela 02.

,Art.15- Sujeito passivo da Taxa e o proprie
tário, titular do dominio útil ou o possuidor dos imóveis em que
se execute qmalquer das atividades de que trata o artigo anterior

Art.16- Estão isentos do pagamento da taxa:
1- a cor~tYução, reconstruç~o, modificação ,

reforma ou concerto;
,., ,a) de edificaçao do tipo proletario, com a

área máxima de construção de 70,00 m2 /
-( setenta metros quadrados ), desde que
destinada à residência de seu proprietá--
rio;

b) de viveiro, telheiro, camrramachão,estufa
caixa d'água e tanque;

c) de chaminé, forno, mastro, torre para fim
industrial, marquise, e vitrina;

d) de muralha de sustentação, muro, gradil ,
cerca e passeio de vias públicas;

e) de templos de qualquer culto;
,.,11- a renovaçao ou concerto de revestimento /

da fachada;
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111- as pinturas internas ou externas e dema-
de ....•is obras conservaçao;

IV- a colocação ou substituição:
a) de portas de ferro, de grade ou de madei

sem alteração da fachada ....•ra, ou vao;
b) aparelhos destinados ...de a_salvamento, em

caso de acidentes;
c) de aparelhos furnivoros;
d) de aparelhos de refrigeração.
V- a armação de circos e coretos.

VI- as sondagens de terreno.
VII- a construção, reconstrução, modificação,

,reforma ou concertos em predios de pro--
priedade dos órgãos da administração di-
reta ou indireta da União, do Estado e /
d -rr • ( •o rrum.c i.p i.o ,

VIII- as obras que independem de l~cença para
serem executadas.

Seção 11
Pagamento

Art.17- a taxa deve ser paga antes da outor
ga da licença.

Seção 111
Infraçõe~ e Penalidades

Art.18- A execução de qualquer das ativida-
des constantes da tabela 2, sem o pagamento do respectivo tribu-
to, sujeita o infrator à multa correspondente a lOO%(cem por ce!!
to) sobre o valor da Taxa, se~ prejuízo das demais sanções pre--
vistas na legislação de obras.

Capitulo 111
Taxa de cemitério
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Art.19- A Taxa de Cemitério tem como fator
gerador a prática de qualquer dos atos enumerados na tabela 3.

Art.20- Estão isentos do pai:)amentoda taxa
,os que requererem os itens de numero 1 e 3 da tabela 3 e prova--

rem sua condição de pobreza.
" .Art.2l- A Taxa deve ser paga antes da pra-c~

ca de qualquer dos atos de que trata a tabela 3.

(Capltulo IV
Taxa de fiscalização e abate de animais no Hatouro IJIuni-

cipal

Seção Única
Incidência, Pagamento, Infrações e Penalidades

Art.22- A taxa de Fiscalização e Abate de /
animais no Hatadouro Flunicipal, tem como fato' gerador a Lns pe ça

e o abate de animais no Hatadouro Flurrí.cLpa.l ,

Art.23- A Taxa deve ser pagà de•.acordo com
a tabela 4.

~Art.24- O nao pagamento da taxa, sujeita o
infrator à multa de 100% sobre o valor do tributo.

Capitulo V
Taxa de Expediehte

Seção Única
Incidência, Isenção, Pagarn.ento,Infrações e Penalidades

Art. 25- A Taxa de E)~ediente tem como fa--
to' gerador a prática de qualquer dos atos enLLrnaradosna tabela

Art.26- Estão isentos do paga~ento da taxa:
1- a União, o Estado, inclusive seus órgãos

da aci.ministraçãoindireta do Nunicipio;
no que concerne aos atos de seu inieress

I1- aqueles que praticarem atos de liberali-
d f d 11f • ( • 1 t· tda e em avor o nunaoapa.o , re a a.vamen ;
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ElOS termos respectivos;
111- os servidores municipais,referentemente

a atos concernentes à sua vida funcional
:_V-os credores do Hunicipio, no que diz re.§.

peito à apresentação de documentos para
recebimento de contas;

V- quem pedir beneficios funcional ou recor
'" ,rer contra puniçao estatutaria;

V1- quem pedir retificação em documentos ou
guias, em razão de erro da Administração

\r11- quem apresentar defesas e recursos nos /
I

autos e processos realativos a infraçães
e multas de qualquer natureza;

VI11- quem apresentar requerimento referentes
a promoções de carácter filantrópico e /
cultural;

1X- quem apresentar requerimento-ou postular
certidões relativos aos serviços de ali~
tamento militar ou para fins eleitorais;

X- quem requerer a restituição de tributos
pagos indevidamente;

X1- quem apresentar memoriais reivindicando
a prestação de serviços de utilidade p~-
blica ou sugerindo medidas relacionadas
com os mesmos.

Art.27- A Taxa deve ser paga antes da práti
ca de qualquer dos atos de que trata a Tabela 5.

Art.28- No docUt'11entoexpedido pela adminis-
tração, deve constar o número da guia de recolhimento da Taxa, /

Ianexando-se a mesma ao processo que Lhe deu origem quando for o
caso.
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, . 'Art.29- Incumbe aos responsavels, pela pra-

_~ ,de sobre cada uma das unidades autonomas,beneficiadas pelos ser-
\

tica de qualquer dos atos enumerados na tabela 5, verificar o p§;.
gamento da Taxa.

, .Art.30- A pratlca de qualquer dos atos men-

cionados na tabela 5, sem o pagamento da taxa, sujeita o infra--
I tor à multa de 10~~ sobre o valor do tributo.

(capltulo VI

Taxa de Serviços Urbanos

Seção Única

Incidênciaf_~senção ,Pagamento f I.nfrações e Penalidades

Art.31- A Taxa de Serviços Urbanos tem como

f'ato; gerador a prestação de serviços de limpeza pública, coleta
de lixo, e ilQminação pública e é devida pelos proprietários ou
possuidores, a qualquer titulo, de imóveis edificados ou não, 10
calizados em logradouro beneficiados pelos serv:tços_referidos.

§ lº- A Taxa de que trata este artigo inci-

viços por ele menc~onados, e terá por limite máximo de cálculo o
correspondente a 2.000 m2 da respectiva área.

§ 2º- Os serviços a que se refere este arti
~go sao:

I- Limpeza pública, compreendendo os servi-
ços de:

a) limpeza de córregos, galerias pluviais ,
boca de lobo, boeiras e irrigação;

b) varrição, lavagem e capinação de vi3s /
e logradouros públicos;

1I- Coleta de lixo, compreendendo os ~ervi--
ços de coletas e remoção de lixo nas vi-
as e logradouros públicos e particulares
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III- Iluminação pública, compreendendo os ser-
viços de iluminação de vias e logradouros
públicos, seja iluminação de vapor de mer
cúrio ou s~milar, ou de outros tipos de
ilu.minação"

Art.32- Estão isentos da taxa:
I- A União, o Estado e os órgãos da adminiê-

tração indireta do I'.1unic{pio,no que con-
cerne aos imóveis de sua propriedade qua~
do utilizados exclusivamente em seus ser-
viços;

II- os templos de qualquer culto;
III- as entidades ben2ficientes, dotadas de /

personalidades jurídica, que se dedicam /
somente a atividades assistenciais, sem /
qualquer fim lucrativo, relativo aos imó-
veis de sua propriedade, quando utilizado
~xclusivamente em seu serviço.

,.Art.33- As t~~as incidentes sobre limpeza p~
blica, coleta de lixo, terão como base de cálculo:

I- Para os imóveis edificados, o metro qua--
drado de área construfda;

II- Para os imóveis sem edifica9ão, ° metro /
"quadrado de area do terreno.

Art.34- A Aliquota incidente sobra as taxas

, ~,.,vias e logr~douros publicos e iluminaçao publica e a constante
da tabela 6 •.

Art.35-A Taxa incidente sobre os serviços de
illli~inaçãopública é cobrável de acordo com a Lei nº 458 de 30 I
de Março de 1981.



Art.36- A taxa sobre Serviços de Limpeza pú
. 'blica coleta de llxo, sera lançada, anualmente e cobrada isolada

ou em conjunto com outros tributo3., devendo constar das notific@,
ções a indicação de elFmentos distintivos de cada serviço,bem co
mo de seus respectivos valores.
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..Art.37- Aplicam-se a Taxa de Serviços Urba-
nos, no que couber, os dispositivos legais referentes ao Imposto
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

CAPÍTULO VII
Taxa de Serviços Diversos

Seção Única
Incidência, Pag~mento, Infrações e Penalidades

Art.38- A Taxa de Serviços Diversos tem com
fato' gerador. a n~meração de prédios, o alilLhamento, a vistoria
de edificação.

Art.40- A falta de pagamento das Taxas,

Art.39- A Taxa deve ser paga de acordo com
tabela 7.

jeita o infrator à multa de 5~b (cinquenta por cento), sobre o
valor do tributo devido.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais, Gerais e Transitórias

Art.4l- Salvo disposições em contrário,todo
os prazos fixados por esta lei contam-se por dias corridos, ex--
cluido o do inicio e incluindo o do vencimento.

Parágrafo-único- Quando o inicio ou o térmi
no do prazo recairem dia considerajo não útil para o orgão admi-
nistrativo, a contagem será prorrogada para o primeiro dia útil
que se seguir.

Art.42- Para efeito desta lei a salário de
referência será o que estiver em vigor em novembro de cada exer-
cicio e para vigorarem no exercicio subsequente.



ores a (f~~ 1,00 ( um cruzeiro ), no recolhimento dos tributos T'1uni

aneiro de 1982.

cipais.

rio.
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Art.43- Serão desprezados as frações inferi

Art.44- Revogam-se as disposições em contrá

Art.45- Esta Lei entrará em vigor em 1º de

Hira:L- 03 de novembro de 1981

••••••••••• o - .- •••

- PREFEITO HUHICIPAL -

- SECHETÁRIO -



MIRAI :-: MINAS GERAIS - C E P 36790

TABELA 1

Taxa de Licença para Localização de Estacionamento.

Nº de Ordem : Especificação salário de'
i> •referencla:

1 Bancos, Financeiras, Agências
de Seguro e de Crédito, Supe~
mercados, Agências de Automóveis
Boates e Congêneres, Estaciona-
mento de Veiculos, Postos de /

2 Indústria em geral, inclusive
gasolina 2,0

construção ~ivil ••••• ~••••••• ~•••••••• 1,5

3
A rProfissionais aut<;momos, de Ill-

vel . . -1-' ..unlverslvarlO ••••••••••••••••• o •••

4 Profissionais autônomos de ni-
vel não ,U1LÍversitario•••••••••••••••••

0,5

0,25

5
,Casas Lotericas ••••••••••••••••••••••• 1,5

6 Demais atividades não incluidas
e , t.er ínos l~ens an erlores •••••••• 6 ••••••••• 0,8
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TABELA - 2

Taxa de Licença para execução de obras e Urbanização de
Áreas particulares.

Nº de Ordem: Especificações Salário de
refer~ncia.

1 Aprovação de desmenbramento ••••••••••.• 0,02

2 Licença para execução de loteamento,
por lotes 0,02

3 Cancelamento ou modificação em licença
para execução de loteamento ••••••••••• 0,3

4 Construção e Reconstrução por m2 •••••• 0,003

5 Habi te-se e aceitação por u...niqade.....0,07

6 Dem,oll'ça~opor m2- ...................... 0,001

7 Aprovação da planta proletária, por
unidade. • • • • • . • • • • . . . • . . . . . • • • . . • • • • • • O, Ol+
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TABELA 3

Nº de Ordem: Especificação

l

Salário de
referência

Sepultura rasa •.•••..•....••.•••••••• 0,05

2 Carneiro por 10 anos .........•••••••• 0,4

3
,Jazigo Perpetuo •••...•....•..•••••.•• 2,0

4 exu.mação,inhumação e '"remoçao •..••.•••



TABELA 4

Taxa de Fiscalização e Abate de animais no l'1atadouro

Nº de Ordem:

1

2

Hunicipal.

Especificações: Salário de'
referência:

Bovinos, por cabeça e por mês •••••••.• ~0,07

SUinos, ovinos, caprinos, por
Acabeça e por mes •••••••••••••••••••••• 0,04



NQ de Ordem :

1

2

3

4

5

TABELA 5

Taxa de Expediente

Especificações: Salário de
Referência

Requerimentos, petições,memoriais,
abaixo assinados, pedidos de par--
celamento, de isenção, de perdão
de multa e de reconsideração de
despacho c ••••••• O,Ol

Segunda via de guia de recolhimento
de Tributos fornecidos pela Prefei-
tura 0,01

Certidões ou atestados ••.............•... 0,04

Permições outorgadas por decreto .••••.... 0,06

Emissão de Guias por unidadee •••••••••••• 0,005
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TABELA 6

Taxas de Serviço Urbanos

Especificações: ,Salario
Referênc'

NQ de Ordem:

1 . '. 2,Llmpeza Publlca por m de area
(construlda por ano ....•..•..•..•...••.• ~,0005

) . ," . 1a reS1QenCla ••••••••••••••••••.••••••• 0,0005
b) comercial, industrial, prestação

de serviços......................... 0,0007

c) imóveis não edificados(vagos) /
independente de utilização •••••••••• 0,0002

d) outro tipo de.~tilização.não
especificados •••••••••••••••••••••:. 0,0005

2 2Coleta de lixo, calculada por m de
, rarea;constrLllda por ano:
a) residencial ••••••••••••••••••••••••• 0,0005
b) comercial, industrial,prestadores

de ser'v.í.ço •••••••••••••••••••••••••• 0,0007

c) outros tipos de utilização não es-
pecificados ••••••••••••••••••••••••• 0,0005
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TABELA 7

Taxa de Serviços Diversos

Nº de Ordem: Especificações: Salário de

1

2

3

Referência:

Numeração de , .predlos ••...•••...•.•••••• 0,1

ALí.nhamerrto,••••••••••••••••••••••••••• 0,01

Vistoria de edificações, para efeito
de legalização de obra,construida /
irregularmente 2por m ••.••........•.••• 0,005


